
ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

AUTORIZO a presente contratação direta de Inexigibilidade de Licitação, tendo como objeto a contratação de serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria jurídica junto à Câmara Municipal de Bernardino Batista, no valor mensal de R$ 6.000,00 

(seis mil reais) em favor do Advogado Helton Felix Gomes Silva Júnior, inscrito na OAB/PB n° 26528, com arrimo no art. 74, III, 

“c”, da Lei n.º 14.133/21, c/c Art. 3º-A da Lei 8.906/94, incluído pela Lei 14.039/2020, de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica 
e os demais elementos que instruem o processo de Inexigibilidade n° 02/2025. 

Bernardino Batista-PB, 16 de janeiro de 2025. 

SEBASTIÃO ESTRELA BATISTA 
Presidente da Câmara 

 

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00002/2025 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica junto à Câmara Municipal de 

Bernardino Batista.  

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 00002/2025.  
DOTAÇÃO: a) a despesa a ser efetuada está prevista na Lei Orçamentária Anual/2025 – Elemento de Despesa 339035 – Serviços de 

Consultoria; b) existe disponibilidade financeira oriundos de Transferências Constitucionais do Município de Bernardino Batista. 

VIGÊNCIA: até 16/01/2026.  
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Bernardino Batista e:  

Contrato nº 00002/2025 - 16.01.25 - HELTON FELIX GOMES SILVA JÚNIOR - R$ 72.000,00. 


